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PREFENTURA DO MUNICIDIO DE TAQUARARL

C.N.P.J. 01.610.390/0001-84
ESTADO DE SAO PAULO

Lei n.° 211 de 11 de junho de 2004,
“Disciplina o uso e ocupagio do solo para fins
Industriais e Comerciais no Loteamento Industrial e
Comercial Taquaral 27
Petronilio José Vilela, Prefeito do Municipio de Taquaral, Estado de Saoc Paulo,
usando das atribuigbes que Ihe so conferidas por Lei, faz saber que a Camara Municipal aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo 1° - Fica criado no municipio de Taquaral, o'Loteamento Industrial e Comercial “Taquaral 2,
localizado as margens da Rodovia Brigadeiro Faria Lima (SP 326 — Km 363) no
sentido Taquaral — Bebedouro; possuindo uma érea total de 134.544 42 m?, distando
150m do Centro Urbano do Municipio icesso principais a Rua S3o Luiz
(prolongamento) e o Trevo deé aces

Quadro de areas -

'TEM SRR e e % )
1.0 ff\rea dos.lot 50,096
2.0 Areas plblicas
241 Sistema viario 27,529
. 22 Sistema de lazer 11,237
2.3 AAPE: ¢4 4,917
2.4 Area Institucion 6,221
30 Area icteada 100,00 |
4.0 Total .dg gleba 100,00

A. P.P. -Area de F’reserva&;é
§ 1° - O referido Lo adas: A, B, C,
D, E, F G, H e ‘

Quadra Uso
A stria @ Comércio
2 istria @ Comércio
ndustria e Comércio |
Industria e Comércio
Industria e Comércio
; Industria e Comércio
9416,45 9416,45
B 1 8369,90 83698,90 INSTITUCIONAL
8369,90 8369,90
Cc 1 500,61 500,61 Industria e Comércio
2ab 518,00 2072,00 Industria e Comércio
6 574,62 57462 Industria e Comércio
2%
- rd

T M0 O, 001
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f
7 574,62 574,62 Indiistria @ Comércio
8at1 518,00 2072,00 Industria e Comércio
12 500,61 500,61 Induistria @ Comércio
6294 46 6294,46
1 10823,09 10823,09
10823,09 10823,09 LAZER
1 1835,88 1835,88 Industria @ Comércio
2 1905,37 1905,37 industria € Comércio
3 194234 . . A Industria e Comércio
4 1979321 Industria e Comércio
5 .51 2016329 Indstria @ Comércio
6 201596 | Tadiclns ¢ Mmnercrs
1 _ | Indastria e Comércio
2aji, T
B
8
10 -
1
12
14 iistria € Comércio
16 . ndiistria e Comeércio
16 tria @ Comércio
1 : stria @ Comércio
2ab listria e Comércio
F stria @ Comércio
8- stria @ Comércio
-9 lustria e Comeércio
10 ndustria e Comeércio
i “1Industria e Comércio
12 Induistria e Comércio
13 : Iindustria e Comércio
14 699,59 Industria e Comércio
106970,67 10870,67
1 782,60 782,60 Industria e Comércio
2a6 800,00 4000,00 Industria e Comércio
7 800,00 800,00 Industria e Comércio
8 800,00 800,00 Inddstria & Comércio
9 1298,20 1298,20 Inddstria e Comercio
10 987,63 987,63 Indistria e Comércio
L \
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{ -
[ 11 979,47 979,47 Industria e Comércio
12 808,01 808,01 Indistria e Comércio
13 940,25 940,25 Industria e Comércio
14 895,35 895 35 Indastria e Comércio
18 864 48 864 48 Industria e Comércio
16 857,20 857,20 Indistria e Comércio
17 850,22 850,22 Industria e Cornércio
18 843 24 843,24 Industria e Comércio
B 19 819,58 819,58 Indastria @ Comércio
16526,23 16526,23
- '
i 1
= 296,01 LAZER
B AP.P

§3°- . ‘Area de 87.039,23 m2,
correspondendo a ] 1 - COF a3 publicas abaixo
denommadas ‘

Descrigdo do-:_&_lstama Viario - .

IDENTIFICA-CAGT TARGURA DO : EC I PO DE
DASVIAS | - 1EITO VESTIMENTO
: CARRQQAVEL (m) i
Avenida Proj 1. 16,00 s ASFALTO
Rua Proj E 8 (}_0 TEs ASFALTO
Rua Proj F T oD ASFALTO
Rua Proj G I 9,00 s i - ASFALTO |
| Rua Proj H 9,00 2,00 075 | ASFALTO
 Rua Proj | B 8,00 2,00 0,36 _ ASFALTO
Rua Proj J 9,00 2,00 1,18 ASFALTO |
'Rua Proj K 9,00 2,00 267 ASFALTO
| Rua Proj L 9,00 2,00 466 ASFALTO

Artigo 2° - Somente sera permitido no Loteamento Indusirial e Comercial denominado “Taquaral 2”
a instalacde de Industrias classificadas dentro das Categorias |; e I,, nos termos da
Lei Federal n° 5.597/87, assim relacionas:
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| — Categorial;:

Estdo enquadrados na Categoria |; estabelecimentos industriais:
1.1 —cuja area construida seja igual ou inferior a 500 m2; efou

1.2 — gue ndo queimem combustiveis solidos ou liquidos; e/ou

1.3 — cujo consumo de gas combustivel ndo exceda 01 (uma) unidade padrdo de
combustivel por dia, calculados na forma de Anexo I: elou

.4 — cujo processamento industrial nfo emita material particulado ou, que a
guantidade emitida possa ser considerada desprezivel; e/ou

[.5 — cujo som e ruido emitido atinjam, nos limites de propriedade da fonte emissora,
nivel de som igual ou inferior ao ruido de fundo do local, sem trafego; e/ou

1.6 — que néo produzem ou estoquem residuos sélidos perigosos, conforme definidos
pela NBR.10.004 — Residuos Sdlidos de setembro de 1987; efou

.7 — cujo processamento. industrial. 030 :produza_gases, vapores, odores, efluentes

E

liquidos industriais, vibraga

T

Il - Categorialy;: . =
Estdo enquadrados nha ¢4
I1.1 — cuja area con 2oL,
1.2 — que queirmam idade bustivel por dia, calculados
na forma do An &

1.3 — que tenhs
Anexo Il; &fou: = &
I1.4 — que produzam o

conforme definidos

- solidos perigosos,
bro de:1987; e/ou

.da fonte emissora,
o local, sem

nivel de sor
trafego; elou
1.6 — cujos eflu dustriai sei mente em rede
coletora de esge en

Artigo 3° - As despesas decorfentes com execugl
dotagbes orcamentarias proprias, consi
sefidcessanio. o

Artigo 4° - Esta Lel
contrario.

g etzni}io José Vilela
g P're]_ ito Municipal

Dado e passado nesta secreté_ﬁ_g,énﬁ(ét? Supra
|

\ ;
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